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INDICAÇÃO Nº                 , DE 2020

(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal,  por intermédio
Banco de Brasí l ia – BRB, a criação  
de l inhas de crédito emergenciais    
para o financiamento estudanti l   
dos alunos do ensino superior que
não contam com ajuda do   
programa do Fundo de  
Financiamento ao Estudante do  
Ensino Superior – FIEIS, com   
taxas mais acessíveis e carência de
pagamento, em decorrência dos  
impactos econômicos e financeiros
causados pela pandemia do  
COVID-19.

 

A  Câmara Legislativa do Distrito Federal       , nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio Banco de Brasília – BRB, a criação de linhas de crédito emergenciais
para o financiamento estudantil dos alunos do ensino superior que não contam com ajuda do
programa do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIEIS, com taxas
mais acessíveis e carência de pagamento, em decorrência dos impactos econômicos e
financeiros causados pela pandemia do COVID-19.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

Chegou ao nosso gabinete parlamentar, demanda do Diretório Central dos Estudantes
- DCE do UniCEUB e de outros DCE’S, reivindicando que seja disponibilizado acesso a linhas
de créditos para o financiamento estudantil aos alunos do ensino superior que não contam
com ajuda do programa do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIEIS,
com condições de juros acessíveis e carência de pagamento, nos mesmos termos em que esta
instituição financeira, solidarizando-se com o momento, lançou linhas de crédito tais como:
Programa Supera-DF, o Programa Acreditar e o Progiro

 

No documento, as entidades representativas dos estudantes alegam que os serviços
educacionais constituem atividade essencial e de tão importância para toda a nação, com o
intuito de formar pessoas capacitadas a compor o mercado de trabalho e auxiliar o
crescimento deste país, todos os meios que estimulem o ensino, assegurem e propaguem a
educação são de extrema importância, bem como as Instituições que assim fizerem estão
contribuindo para o crescimento do país e o combate à desigualdade social, por meio da
educação, refletindo uma credibilidade no ensino e um incentivo à futuras gerações.
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Por todo exposto, contamos com os nobres pares para a aprovação da presente
Proposição, por acreditamos ser esta reivindicação justa e de suma importância, em face da
situação de crise iminente.

 

Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 02/04/2020, às 00:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0087769 Código CRC: C32D2E50.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - IND 3752/2020

 

LIDO EM: 07/04/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 07/04/2020, às 18:44,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0092579 Código CRC: 21C1155A .
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PROPOSIÇÃ O - INDICA ÇÃ O 3752/2020

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00013000/2020-01

LIDO EM: 07/04/2020

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 20/04/2020, às 18:33, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0100497 Código CRC: 41F7C749.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: 6133488275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00013000/2020-01 0100497v2

Proposição INDICAÇÃO 3752/2020 (0100497)         SEI 00001-00013000/2020-01 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0100497&crc=41F7C749

	Indicação GAB DEP. EDUARDO PEDROSA-LEGIS 0087769
	Proposição IND 3752/2020 (0092579)
	Proposição INDICAÇÃO 3752/2020 (0100497)

